
Dimensão 1 Prioridades para o Município Prioridades para o Estado e União 

Dignidade Humana e 
Justiça social: princípios 

fundamentais para a 
consolidação do SUAS no 

pacto federativo. 

Ampliar a criação e implementação dos serviços das Redes Básica 
e Especial, com funcionários capacitados e melhor remunerados, de 

forma a garantir o atendimento de qualidade aos usuários. 

Estado: Aumentar o investimento dirigido à capacitação dos profissionais 
dos serviços socioassistenciais, visando melhor atendimento aos usuários, 

efetivando a justiça social e a dignidade humana. 

Ampliar os serviços voltados à pessoa idosa, com profissionais 
qualificados e espaços apropriados, que possibilitem o atendimento 
e assegure ao idoso um serviço de qualidade na assistência social, 

integrada com a saúde e cultura. 

União: Ampliar o orçamento direcionado à Assistência Social, excluindo 
deste aumento os benefícios de transferência de renda, garantindo o 

repasse direto aos municípios, possibilitando o aumento efetivo da rede de 
serviços. 

Dimensão 2 Prioridades para o Município Prioridades para o Estado e União 

Participação social como 
fundamento do pacto 
federativo no SUAS 

Construir materiais diversos sobre as políticas públicas com 
linguagem adequada a cada público a ser divulgados em diversos 
meios de comunicação, assim como os espaços de participação 

(fóruns e conselhos), visando à conscientização dos usuários sobre 
seus direitos. 

Estado: Melhorar as informações e conhecimento das funções e 
atribuições do CONSEAS, a partir dos conselhos municipais e fóruns, e, 

participar e estar politicamente dentro do CONSEAS para garantir e 
ampliar a participação dos usuários e trabalhadores da assistência social. 

Participação efetiva dos trabalhadores e usuários na eleição do 
COMAS, com a criação dos conselhos gestores nos CRAS e 
permanência da Presidência do COMAS pela sociedade civil. 

União:  Efetivar e ampliar a participação dos usuários e trabalhadores na 
conferência Estadual e Nacional como no CNAS. 

 

Dimensão 3 Prioridades para o Município Prioridades para o Estado e União 

Primazia da 
responsabilidade do 

Estado: por um SUAS 
Público, Universal, 

Republicano e Federativo 

Efetivar a responsabilidade do Estado (município), não a 
transferindo ao poder privado, e empregando os recursos 

prioritariamente nos serviços da administração direta (novos centros 
de referência e contratação de servidores públicos). 

Estado: Garantir a articulação intersecretarial e intersetorial das políticas 
públicas, com vistas a unificar as informações e assegurar o atendimento 

integral do usuário. 
 

Criar uma política de divulgação para disseminar as informações da 
Assistência Social. 

União: O Estado deve garantir maior financiamento para a Assistência 
Social – de 5 a 10% do orçamento. 

Dimensão 4 Prioridades para o Município Prioridades para o Estado e União 

Qualificação do Trabalho 
no SUAS na consolidação 

do Pacto federativo 

Efetivar a NOB/RH SUAS e revisar as Portarias 46/47 para a 
adequação do quadro de RH e salários dos trabalhadores do SUAS, 

garantindo qualidade no atendimento. 

Estado: Estabelecer ação junto à Secretaria Estadual de Assistência 
Social para resolução de atendimento de usuários de municípios que 

fazem divisas com São Paulo. 

Implementar o plano municipal de educação permanente, de acordo 
com as especificidades de cada serviço, afim de qualificar e 

capacitar os trabalhadores do SUAS, melhorando o atendimento 
dos usuários. 

União: Revisar e efetivar a NOB/RH SUAS contemplando o aumento do 
quadro de trabalhadores, conforme o atendimento da rede 

socioassistencial. 

Dimensão 5 Prioridades para o Município Prioridades para o Estado e União 

Assistência Social é direito 
no âmbito do pacto 

federativo 

Implantação de conselhos gestores paritários e distritais, com 
objetivo de disseminar as Políticas Públicas e os direitos dos 

usuários. 

Estado: Fortalecer os dispositivos de monitoramento e avaliação da 
execução da Política de Assistência Social nos municípios de forma 

sistemática. 

Garantir o acesso e articulação da rede socioassistencial unificando 
as informações dos serviços existentes (contato e descrição) nos 

territórios, através de uma página on-line pública. 

União:Publicizar para universalizar a Política de Assistência Social através 
da implantação de um canal permanente de informação e comunicação 

com linguagem simples, direta e com dotação orçamentária. 

 


